
  

 

 
 

 

INFORMAÇÕES 
 
 

Curitiba, 31 de marçol de 2020. 
 
 
Ref.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL LP Nº 03/2020 – RPE – ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS – PROTOCOLO Nº 16.500.273-3. 
 
Ao 

Departamento de Licitação - DELI 

 

O processo em referência foi apreciado na Reunião de Diretoria n° 23/2020, realizada em 

31/03/2020, sendo deliberado o que segue: 

 

A Diretoria Administrativo-Financeira submete à apreciação da Diretoria Executiva, 
para deliberação, proposta do Departamento de Licitação, considerando a Nota Téc-
nica do Departamento de Contabilidade, referente à Impugnação ao Edital LP nº 
03/2020 – RPE apresentada pela empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S/A, conforme segue:1) a manutenção dos termos atuais do Edital LP nº 
03/2020, uma vez que restou comprovado o respeito à legalidade e aos princípios lici-
tatórios, dentre os quais a competitividade, ou 1) alteração desses termos, visando 
ampliar ainda mais essa competitividade.Objeto da licitação: contratação de empresa 
para prestar serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veícu-
los, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado 
com a utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado (chip), cuja 
abertura está prevista para o dia 01/04/2020, às 09h. Breve histórico: A empresa su-
pracitada apresentou impugnação questionando os índices de qualificação econômi-
co-financeira previstos no Edital, quais sejam, índice de liquidez corrente (ILC) e índi-
ce de liquidez geral (ILG), alegando, resumidamente, a limitação da competitividade. 
Em exame de admissibilidade foi julgada intempestiva. Todavia, a análise foi realizada 
considerando o poder dever da Administração rever seus atos de forma a evitar even-
tual irregularidade ou mesmo ilegalidade, preservar a segurança do processo e, em 
respeito ao interesse público e ao princípio da moralidade administrativa. m Nota Téc-
nica, o Departamento de Contabilidade dispõe “entendemos que a fixação dos valores 
do Índice de Liquidez Geral (LG) e Índice de Liquidez Corrente (LC), revela-se dentro 
de patamar razoável e compatível com o objeto licitado e encontra fundamento na 
Lei”. Entretanto, também entende “ser possível a alteração do Edital, fazendo constar 
cláusula de exigência de Patrimônio Líquido mínimo”, concluindo que “Assim, enten-
demos que, nesse momento do processo licitatório, sendo as duas possibilidades vá-
lidas, compete à Administração a opção por uma ou por outra, considerando os de-
mais interesses públicos envolvidos, inclusive a republicação e a nova contagem de 
prazos, que extrapolam critérios técnicos analisados por este DECT.” Em Memorando 
nº 087/DELI/2020, o Departamento de Licitações traz arrazoado e encaminha o as-
sunto para deliberação da Diretoria Executiva, considerando que o Departamento de 
Contabilidade – DECT esclarece que são válidas as duas possibilidades, tanto a ma-
nutenção dos termos atuais do Edital LP nº 03/2020, quanto a alteração desses ter-
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mos, visando ampliar ainda mais a competitividade. Fundamento: Impugnação apre-
sentada pela empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A em 
27/03/2020; Nota Técnica DECT n° 009/2020 e Memorando nº 087/DELI/2020. 

DECISÃO 

Apreciado e discutido o assunto, a Diretoria Executiva DECIDIU manter os termos 
atuais do Edital LP nº 03/2020 - RPE, uma vez que restou comprovado o respeito à 
legalidade e aos princípios licitatórios, dentre os quais a competitividade e conside-
rando, ainda, que a impugnação apresentada pela empresa TICKET LOG – TICKET 
SOLUÇÕES HDFGT S/A foi intempestiva, conforme acima evidenciado. Encaminhe-
se ao Departamento de Licitação – DELI, para providências. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

Anelize Empinotti 
Secretária-Geral 
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